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CNPJ: 06.235.006/0001-24
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

1 – IntroduçãoA Prefeitura Municipal de Cedral, Estado do Maranhão, em atendimento aos dispositivos legais nos artigos 70 e 74 da Constituição Federal; artigos 75 a 80 da Lei Federal n°4.320/64; art. 59 da Lei Complementar n° 101/2000 e Instrução Normativa nº 52/2017 do TCE/MA, apresenta o Relató rio  Anual  do Controle  Interno,  parte  integrante  da prestação  de  contas  do exercício financeiro 2025.O presente relató rio, busca a evidenciação de informaçõ es da Administração Municipal, através  de  aná lises  descritivas,  quadros  analíticos,  quocientes  específicos  através  de  índices pró prios, com a finalidade de demonstrar as situaçõ es orçamentá rias, financeiras e patrimoniais.O ó rgão  de  Controle  Interno deste  município previsto  na legislação  municipal,  desde então,  vem  contribuindo  para  o  cumprimento  dos  princípios  elencados  no  art.  37  da Constituição  Federal,  quais  sejam:  moralidade,  impessoalidade,  legalidade,  publicidade  e eficiência. Este  ó rgão  buscou  uma  postura  integrada,  buscando  auxílio  nas  assessorias  do município, na obtenção de informaçõ es claras visando o cumprimento dos programas e metas do governo,  atendendo  a  legislação  pertinente  e  estimulando  a  obediência  e  zelo  das  políticas adotadas pela administração. 
2 – Análise dos Textos LegaisEm  conformidade  com  a  Lei  Federal  n°4.320/64,  Lei  Complementar  n°  101/2000  e Instruçõ es do TCE-MA, a equipe de Controle  Interno acompanhou a legalidade dos atos que geraram receitas e as despesas pú blicas com o nascimento ou extinção de direitos e obrigaçõ es; acompanhou o cumprimento do Plano Plurianual - PPA, orientando inclusive a elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentá rias - LDO e posteriormente a elaboração da Lei Orçamentá ria Anual - LOA,  culminando  com  posteriores  medidas  de  compatibilização  necessá rias  ao  seu  regular cumprimento e verificação da implementação das metas com eficiência e eficá cia, atingindo os resultados propostos.
2.1 - Avaliação do cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual e na Lei  
de Diretrizes OrçamentáriasNa  avaliação  do  cumprimento  das  metas  com  eficá cia,  eficiência  e  a  efetividade, constatou-se que: • Foram atingidas pela administração as metas propostas; • Os gastos realizados foram compatíveis com as açõ es efetivamente realizadas; • As açõ es alcançaram, de fato, a satisfação dos anseios da população. 
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Foram  aplicadas  também  as  normas  para  o  controle  e  avaliação  dos  resultados  dos programas  e  as  condiçõ es  para  transferências  de  recursos  a  entidades  pú blicas  e  privadas definidas na LDO, na LRF e demais legislaçõ es não se constatou nenhuma Lei de Subvençõ es ou concessão do Município. As açõ es executadas pelo Município no exercício de 2025, voltadas a manutenção das atividades dos serviços pú blicos, das políticas pú blicas de Estado e de Governo, o atendimento à s necessidades da população e o cumprimento dos limites legais, configuraram o cumprimento das metas e prioridades estabelecidas. Portanto, o Controle Interno considera que a execução orçamentá ria  de  2025,  atendeu  as  determinaçõ es  legais,  atingindo  as  metas  e  diretrizes previstas na LDO.
3 – Gestão Orçamentária

3.1 - Elaboração OrçamentáriaA LOA configurou no Município um instrumento de planejamento de receita e despesa, pois através dela foi possível estabelecer políticas voltadas para o atendimento dos anseios da população, equilibrando-os com os recursos disponíveis no Município de Cedral.A LOA para o exercício financeiro de 2025, aprovada através da Lei Municipal nº 193, de 28 de  outubro  de 2024,  foi  elaborado atendendo  as  disposiçõ es  contidas na Lei  Federal  nº 4.320/64,  demais  legislaçõ es  pertinentes  e  em  especial  a  LDO,  instituída  através  da  Lei Municipal nº 193/2024.Durante  o processo de elaboração  da proposta  orçamentá ria,  foram verificadas quais eram  as demandas  existentes  no Município pelos  responsáveis  de  cada  departamento  e  em seguida,  discutido  as  providências  para  o  seu  equacionamento,  combinadas  com  aquelas definidas no PPA e na LDO em com a expectativa de receita para o exercício. Com relação à  estimativa da receita, procurou-se adotar os seguintes critérios: evolução média da receita nos ú ltimos 03 (três)  anos,  verificada por meio de métodos estatísticos;  os fatores  conjunturais  que  poderiam  influenciar  o  desempenho  de  cada  fonte;  a  previsão  do repasse do ICMS e do FPM; a expansão do nú mero de contribuintes e as alteraçõ es na legislação tributá ria;  a  projeção  das  receitas  transferidas  a  serem realizadas  por  outras  instituiçõ es;  a legislação vigente. Da mesma forma a fixação das despesas para cada unidade orçamentá ria decorreram da aná lise de quais eram as demandas internas existentes, conjugada com a observação histó rica das despesas efetivamente realizadas nos ú ltimos exercícios financeiros; as metas previstas no PPA; as metas e prioridades definidas na LDO; a implementação de programas de redução de 
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cento e vinte e nove mil, cento e oitenta e seis reais e noventa e nove centavos),  tendo a despesa sido fixada em igual montante, em observância ao princípio do equilíbrio orçamentá rio.
4 – Execução Orçamentária

A execução orçamentá ria foi realizada segundo os mandamentos definidos na Lei Federal n°  4.320/64,  LRF e demais legislaçõ es  pertinentes.  A programação  financeira  da Receita,  foi elaborada com base:
 - Na aná lise do comportamento de receita por receita; nas indicaçõ es e orientaçõ es dos técnicos que trabalham direta e indiretamente com a arrecadação; nas indicaçõ es com base  na  proporção  de  receitas  realizadas  no  ano  anterior;  informaçõ es  oriundas  da proposta  orçamentá ria  aprovada  para  2025;  informaçõ es  oriundas  de  receitas vinculadas estimadas.

Apó s a elaboração da programação da receita, foi estabelecido o Cronograma de Despesa, por meio de:
 -  Indicaçõ es  baseadas  no  conhecimento  das  despesas  fixas,  tais  como:  folha  de pagamento e encargos,  á gua,  energia,  telefone,  contratos,  parcelamentos  de dívidas e convênios; indicaçõ es baseadas na proporção de despesas realizadas no ano anterior; indicaçõ es  dos  técnicos  que  trabalham  diretamente  com  a  geração  da  despesa; informaçõ es oriundas da proposta orçamentá ria aprovada para 2025; informaçõ es do setor de pessoal da entidade; informaçõ es oriundas de receitas vinculadas estimadas; indicaçõ es  das  pró prias  unidades  administrativas  da  entidade  com  relação  à  programação  mensal  de  suas  despesas;  indicação  das  reservas  técnicas;  informaçõ es relativas  aos valores  a  serem  repassados  mensalmente  para  a  Câmara;  previsão  dos pagamentos dos restos a pagar de exercícios anteriores.

Segue abaixo quadro detalhado das receitas e despesas, vejamos:
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Fonte: RREO – ANEXO 1A receita orçamentá ria prevista para o exercício foi de  R$ 65.129.186,99 (sessenta e 
cinco milhões,  cento e vinte  e nove mil,  cento e oitenta  e seis  reais e noventa  e nove 
centavos), tendo a arrecadação efetiva alcançado o montante de R$ 66.166.388,51 (sessenta e 
seis milhões, cento e sessenta e seis mil, trezentos e oitenta e oito reais e cinquenta e um 
centavos). Com a previsão de receita atingida as metas e prioridades inseridas no orçamento, puderam  ser  executadas,  assim  atendendo  as  prioridades  da  sociedade  em  relação  aos Programas de Governo e à s Políticas Pú blicas. Em ú ltima aná lise a execução orçamentá ria atendeu as determinaçõ es legais e primou pela satisfação dos anseios da população.
4.1 - Créditos Adicionais Suplementares 
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4.2 – Reserva de Contingência Não ocorreu no município nenhum fato relacionado a risco fiscal ou passivo contingente, portanto  a  reserva  de  contingência  foi  utilizada  como  fonte  de  recurso  para  a  abertura  de créditos adicionais e suplementares. 
5 – Da Administração TributáriaA  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal  traz  como  um  dos  seus  pressupostos  bá sicos,  a obrigatoriedade dos Municípios em instituir, prever e efetivamente arrecadar os Tributos de sua competência, esta municipalidade cumpriu plenamente com os ditames da Lei Fiscal.Fazendo uma comparação entre o valor previsto e o efetivamente arrecadado, pode-se perceber que a arrecadação tributá ria alcançou o montante de R$ 1.567.042,59 (Um milhão, 
quinhentos e sessenta  e sete  mil,  quarenta  e dois reais e cinquenta e nove centavos), equivalente a 72,71% do valor fixado para o exercício financeiro de 2025.
6 – Observância ao disposto no artigo 29-A da Constituição Federal, referente ao 
repasse mensal de recursos ao Poder LegislativoO valor  do  Repasse  enviado  ao  Poder  Legislativo  obedeceu  ao  limite  de  7,00% das Receitas Tributá rias do Município e das Transferências previstas no parágrafo 5º do art. 153 e arts. 158 e 159 da Constituição Federal efetivamente arrecadada no Exercício Anterior. 
7 – Saldo FinanceiroDe acordo com o Balanço Patrimonial, o Saldo Financeiro da Consolidado da Prefeitura Municipal de Cedral está  assim distribuído:

Discriminação Valor R$ Caixas e Equivalentes de Caixa (Bancos) R$ 16.885.810,49
Total R$ 16.885.810,49

           
8 – Restos a Pagar
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CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIOO art. 36,  caput da  Lei Federal nº 4.320/64, classifica em Restos a Pagar as Despesas Empenhadas  e  não  pagas  até  o  dia  31  de  dezembro  do  Exercício  Financeiro  de  origem, distribuindo-as em Processadas e Não Processadas.Em Geral, os Restos a Pagar representam compromissos financeiros (dívidas) de curto prazo, pois devem ser pagos durante o Exercício Seguinte.Conforme levantamento realizado no Balanço Geral, há  Saldo Financeiro suficiente para pagamento dos Restos a Pagar, vejamos:

Descrição Valor R$ Disponibilidade Financeira (Bancos) - 2025 R$ 16.885.810,49Restos a Pagar R$ 310.320,04
Saldo R$ 16.575.490,45  No confronto das despesas com as receitas, ficou evidenciado na planilha acima, a um saldo positivo, sendo assim a administração municipal CUMPRIU, com as normas legais.

9 – Dívida PúblicaA Dívida Pú blica é  constituída pela Dívida Flutuante, Dívida Fundada Interna e Dívida Fundada  Externa,  sendo  que  a  Flutuante  corresponde  aos  compromissos  de  curto  prazo, enquanto que as Dívidas Fundadas Internas e Externas referem-se à s obrigaçõ es de médio e longo prazo.A Dívida Pú blica Geral consolidada do município (incluso os fundos), totaliza o montante de R$ 5.161.451,52 (Cinco milhões, cento e sessenta e um mil, quatrocentos e cinquenta e 
um reais e cinquenta e dois centavos), estando equilibrada em relação as disponibilidades financeiras existentes na conta “Caixas e Equivalentes de Caixas” do exercício 2025. 
9.1 - Dívida MobiliáriaDurante a aná lise das contas, foi constatado que não houve registro referente a Dívida Mobiliá ria. 
10 – Operações de CréditoDurante  a  aná lise  das  contas,  foi  constatado  que  não  houve  registro  referente  a realização e operação de créditos.
10.1 – Concessão de Garantia
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Durante  a  aná lise  das  contas,  foi  constatado  que  não  houve  registro  referente  a Concessão de Garantia.
11 – Gestão de PessoalAs regras da administração pú blica são disciplinadas pela constituição federal, cabendo a administração municipal a edição de normas de cará ter específico. 
11. 1 – Avaliação de Aplicação de Gastos com PessoalA despesa total com pessoal do Município é  disciplinada pela Lei Complementar nº 101/2000 (Lei  de  Responsabilidade  Fiscal  –  LRF),  a  qual  estabelece  que  o  limite  máximo  para  os Municípios corresponde a 60% (sessenta por cento) da Receita Corrente Líquida – RCL, sendo 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Poder Executivo e 6% (seis por cento) para o Poder  Legislativo, conforme disposto nos arts. 19 e 20 da referida norma.Com base nos  dados apurados  no exercício  financeiro em aná lise,  conforme evidenciado no Relató rio de Gestão Fiscal referente ao 3º quadrimestre de 2025, verifica-se que o Município apresentou despesa total com pessoal correspondente a  50,95% da Receita Corrente Líquida, evidenciando  o  cumprimento  dos  limites  legais  estabelecidos  pela  Lei  Complementar  nº  101/2000  (Lei  de  Responsabilidade  Fiscal).  Ressalta-se,  ainda,  que  o  referido  percentual encontra-se abaixo do limite prudencial,  demonstrando a manutenção do equilíbrio fiscal e a adequada gestão das despesas com pessoal.
12 – Gestão da Educação

12.1 Avaliação da aplicação dos recursos na manutenção e desenvolvimento do 
ensino, nos termos dos dispositivos constitucionais. Segundo o art.  212 da Constituição  Federal,  e  o  art.  220 da Constituição  Estadual,  o Município  é  obrigado  a  aplicar,  no  mínimo,  25%  dos  Recursos  de  Receitas  de  Impostos  e Transferências na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino. Vejamos abaixo o desempenho desta municipalidade:A partir da aná lise dos valores apurados, identificou-se, que no exercício em exame, o Município  de  Cedral,  aplicou  aplicou  o  montante  de  R$  8.432.676,17  (Oito  milhões, 
quatrocentos e trinta e dois mil, seiscentos e setenta e seis reais e dezessete centavos),  correspondente a 26,79% da base de cá lculo, atendendo ao limite mínimo constitucional.
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12.2  Aplicação  dos  Recursos  do  FUNDEB  -  Fundo  de  Manutenção  e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação.

Os recursos recebidos do FUNDEB no exercício de 2025 foram totalmente aplicados, de acordo com a Plano de Cargos, Vencimentos e Carreira dos profissionais da educação.O Município atuou prioritariamente no ensino fundamental e no ensino infantil, mas não deixou  de  incentivar  e  atuar  no  ensino  de  jovens  e  adultos,  tendo  atendido  plenamente  as necessidades de sua á rea educacional, aplicados os recursos atendendo aos percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal.Segue abaixo o detalhamento das receitas e dos valores aplicados pelo FUNDEB no de 2025:

De acordo com os dados demonstrados, verifica-se que o Município de Cedral aplicou o montante de  R$ 22.493.946,16 (Vinte e dois milhões, quatrocentos e noventa e três mil, 
novecentos e quarenta e seis reais e dezesseis centavos), correspondente a  93,33% dos recursos  oriundos  do  FUNDEB  recebidos  no  exercício  financeiro  de  2025,  evidenciando, portanto, o cumprimento do limite mínimo de aplicação de 90%, conforme disposto no art. 25, § 3º, da Lei nº 14.113/2020.
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No que se refere à  aplicação mínima de 70% dos recursos do FUNDEB na remuneração dos profissionais da educação bá sica em efetivo exercício, verifica-se que o Município de Cedral aplicou o montante de R$ 17.209.286,68 (Dezessete milhões, duzentos e nove mil, duzentos 
e oitenta e seis reais e sessenta e oito centavos), correspondente a  71,41%, atendendo ao disposto  no  art.  26  da  Lei  nº  14.113/2020,  evidenciando,  assim,  o  cumprimento  do  limite mínimo legal e a adequada valorização dos profissionais da educação bá sica.
13 – Gestão da Saúde

13. 1 - Avaliação da aplicação dos recursos nas ações e serviços públicos de saúde, 
nos termos dos dispositivos constitucionaisA Lei Complementar nº 141, de 13 de setembro de 2012, estabelece que os Municípios deverão  aplicar,  anualmente,  no  mínimo  15%  da  arrecadação  de  impostos  e  transferências constitucionais em açõ es e serviços pú blicos de saú de, conforme disposto em seu art. 7º. Para fins  de  verificação  do  cumprimento  desse  limite,  procede-se  à  apuração  da  base  de  cá lculo composta pelas receitas resultantes de impostos e transferências.A partir da aná lise dos valores apurados,  constatou-se que, no exercício em exame, o Município de Cedral aplicou o montante de R$ 5.108.818,11 (Cinco milhões, cento e oito mil, 
oitocentos e dezoito reais e onze centavos),  correspondente a  17,68% da referida base de cá lculo, evidenciando, portanto, o cumprimento do limite mínimo constitucional estabelecido.
14 – Sistema Contábil

14. 1 - RegimeA  Administração  Pú blica  adota  “Regime  Misto  Contábil”  observando  as  Normas constituídas pela Lei Federal nº 4.320/64, que estabelece em seu art. 35, o Regime de Gestão Anual  de Caixa para as Receitas efetivamente recebidas e o Regime de Competência para as Despesas legalmente empenhadas, pagas e não pagas.
14.2 – Método De  acordo  com  a  Lei  Federal  nº  4.320/64,  a  escrituração  sinté tica  das  operaçõ es financeiras e patrimoniais efetuar-se-á  pelo mé todo das partidas dobradas.
14.3 – Dos Livros Diário e RazãoOs registros contábeis são evidenciados nos livros diá rio e razão. Através do livro diá rio 
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CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIOé  possível  identificar  a  ordem  cronoló gica  e  individual  dos  registros,  tendo  como  base  os documentos  comprobató rios,  já  através  do  livro  razão,  os  lançamentos  são  evidenciados, também em ordem cronoló gica, o efeito das operaçõ es em cada uma das contas contábeis e a respectiva conta de contrapartida.Constam da Prestação de Contas os demonstrativos relativos ao Diá rio e Razão, estando os mesmos coerentes com as normas contábeis vigentes.

15 – Da Análise das Demonstrações ContábeisForam analisadas as Demonstraçõ es Contábeis, que integram essa prestação de contas, são  elas:  Balanço  orçamentá rio,  Balanço  financeiro,  Balanço  patrimonial,  Demonstração  das variaçõ es  patrimoniais,  Demonstração  dos  fluxos  de  caixa,  Demonstração  das  mutaçõ es  do patrimô nio líquido. Os  demonstrativos  contábeis  demonstram  a  coerência  dos  lançamentos  contábeis  e registros  contábeis  realizados  durante  a  execução  orçamentá ria,  não  havendo  nenhuma distorção.
16 – Responsabilidade TécnicaAs Demonstraçõ es Contábeis foram elaboradas e apresentadas pelo Sr. Marcos Antonio 
Melo da Costa Junior, CRC/MA nº 0968/O,  que atesta a regularidade dos registros contábeis, tudo em total  conformidade com o que preceitua a  IN 052/2017,  dessa Corte de Contas do Estado do Maranhão.
17 – Gestão Patrimonial

O controle  de  bens  patrimoniais  deve  ser  realizado  pelo  setor  de  patrimô nio  ligado diretamente a estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Administração, esse controle é  essencial para o bom gerenciamento dos bens pú blicos que por sua vez são todos aqueles que integram o patrimô nio da administração pú blica direta ou indireta. Foi  verificado  que  as  notas  fiscais  relativas  as  aquisiçõ es  de  bens  mó veis  ficam arquivadas no setor de contabilidade. Quanto  ao  Controle  dos  bens  patrimoniais  na  gestão  municipal,  foi  observado  que  a entidade está  iniciando o processo para a estruturação do setor de patrimô nio. Sendo assim, a Controladoria  recomenda  que  seja  realizado  os  registros  analíticos  através  de  sistema informatizado de todos os bens de cará ter permanente que compõ em o ativo imobilizado, bens mó veis e imó veis, com indicaçõ es dos elementos necessá rios para a caracterização de cada um deles, e dos agentes responsáveis pela sua guarda e administração.
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Buscando  uniformidade  nos  registros  patrimoniais,  a  prefeitura  está  realizando  uma pesquisa, busca e reavaliação dos bens mó veis do município, para fins de que sejam catalogados, identificados e registrados utilizando-se o valor justo ou valor de mercado, para assim evitar que o balanço patrimonial (ativo imobilizado) contenha registro de bens pelo valor irreal, sobretudo,  para manter maior controle sobre o patrimô nio pú blico municipal.Neste cená rio, a controladoria se colocou à  disposição, para junto ao setor patrimonial, fortalecer o processo de inspeção dos bens patrimoniais, para efetivo controle patrimonial, bem como os registros da depreciação e envio de informaçõ es pertinentes.
18 – Audiências PúblicasO Poder Executivo foi diligente, uma vez que todas as audiências pú blicas estabelecidas na  Lei  Complementar  n°  101  de  2000,  foram  realizadas,  com  destaque  para  as  Audiências Pú blicas  de  aná lise  do  Cumprimento  das  Metas  Fiscais  estabelecidas  na  Lei  de  Diretrizes Orçamentá ria e Lei Orçamentá ria Anual vigente.Fora realizada audiência pú blica para discussão e colheita de informaçõ es para inclusão no PPA, LDO E LOA. Desta feita, cumpre com os requisitos obrigató rios previstos no art. 48, da LRF bem como art. 157 da CF/88.
19 – Agenda Fiscal e Transparência

Dos  instrumentos  de  Transparência  da  Gestão  Fiscal,  aos  quais  será  dada  ampla divulgação, o qual consta no site (www.cedral.ma.gov.br/portal-transparencia) do Município o Relató rio Resumido da Execução Orçamentá ria – RREO e o Relató rio de Gestão Fiscal – RGF (art. 48 da LRF).Os prazos para publicação dos RREO´s e RGF´s durante o Exercício Financeiro são os disciplinados pelos os art. 52 e 54 da LRF, devendo ser encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado nos prazos estabelecidos no art. 53, pará grafo ú nico, da Lei Orgânica/TCE-MA.O  Poder  Executivo  encaminhou  dentro  do  prazo  legal,  todos  os  Relató rios  Fiscais previstos  na  Lei  Complementar  nº  101/2000,  além  de  publicar  na  impressa  oficial  deste município, no seguinte endereço eletrô nico: www.cedral.ma.gov.br/portal-transparencia.No  tocante  a  transparência,  esta  municipalidade  mantém  portal  na  internet  para divulgação dos dados contábeis em total obediência a lei de acesso a informação, assim todos os dados contábeis dentre eles, receitas e despesas podem ser visualizadas pela sociedade e pelos  ó rgãos de controle.
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20 – Conclusão e Parecer

O Controle Interno avaliando o processo de prestação de contas quanto aos diversos aspectos que envolvem a Administração do Município de Cedral no que se refere à  eficiência, eficá cia e efetividade, conclui pela evolução e aprovação da gestão administrativa do exercício de 2025. O tripé  eficiência, eficá cia e efetividade, tem sido perseguido com a busca de resultados, atingindo  os  objetivos  e  metas,  tornando  dinâmica  as  políticas  pú blicas.  A  efetividade  pela preocupação com implementação de um relacionamento externo de resultados,  atuante,  á gil, tanto  no  que  concerne  ao  administrado  quanto  na  interação  com  as  ordens  superiores  de governo, visando o atendimento das necessidades sociais.A implementação de procedimentos  de controles,  fruto  do desejo de aprimoramento, vem favorecer a aplicação de recursos pú blicos de forma mais eficaz, propiciando a efetividade das açõ es pú blicas em benefício da sociedade. Possibilitando ainda, que ao constatar quaisquer fragilidades, sejam adotadas medidas corretivas de imediato e caso necessá rio medidas austeras.O ó rgão de Controle Interno da Prefeitura do Município de Cedral tem a preocupação de atuar de forma responsá vel e comprometida no acompanhamento da execução orçamentá ria, financeira, patrimonial, administrativa e operacional.O atendimento as recomendaçõ es do Controle Interno no exercício de 2025, geraram resultados positivos e com base nestes procedimentos novas técnicas vão sendo implantadas para  auxiliar  o  Gestor  Municipal  e  seus  secretá rios,  quanto  aos  aspectos  técnicos  de  uma metodologia em construção permanente em busca de novos e melhores tempos para a cidadania e administração do Município.Este Relató rio, bem como a Prestação de Contas buscou atender, além das exigências da Instrução Normativa do TCE-MA, a todos os mandamentos legais.É  o que coube ao ó rgão de Controle Interno relatar e levar à  apreciação deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, sendo o Controle Interno Favorável a apreciação e aprovação das contas.Ante  o  Exposto,  considerando  as  diretrizes  ratificadas  pelos  ó rgãos  de controle manifestamo-nos pera regularidade das contas em questão, visto que, não se vislumbrou qualquer irregularidade em comento.É  o Parecer.
Cedral – MA, 05 de Março de 2026.
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